
INDICAÇÃO Nº 
404
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando a aquisição de um brete móvel para execução das inseminações, que são feitas pela Secretaria Municipal da Agricultura do município de BURI-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a injusta distribuição dos impostos que ocorre no País, penalizando sobremaneira os municípios,

Considerando a pouca capacidade de investimentos das Prefeituras Municipais,

Considerando a grande procura de pequenos produtores interessados nos projetos como da Cadeira Reprodutiva do Leite da Secretaria Municipal da Agricultura de Buri,

Considerando que a aquisição do referido equipamento irá proporcionar um melhoramento genético e o aumento da produtividade leiteira,

Considerando que a disponibilização desse material irá fomentar o desenvolvimento rural do município,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento atenda com a maior brevidade possível a presente indicação, que sem dúvida alguma, trará enormes benefícios para a economia do município de Buri.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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